
SECRETARIA DE TRABALHO, DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL – ANEXO IX - LEI COMPLEMENTAR 1944/2017

Santa Maria de Jetibá, ES, 31 de janeiro de 2017

HILÁRIO ROEPKE
Prefeito Municipal

Secretaria

Assessoria

Subsecretaria

Gerência de Segurança
Alimentar e Nutricional

(SAN)

Gerência do Fundo de
Assistência Social

(FAS)

Gerência de Conselhos
(CMAS, CMDCA,

COMDIM, COMSEA,
CMI, TUTELAR

Gerência dos Centros
de Referência de
Assistência Social

(CRAS)

Gerência do Centro de
Referência

Especializado de
Assistência Social

(CREAS)

Coordenadoria de
Compras e

Almoxarifado

Coordenadoria de
Recursos Humanos

(RH)

Coordenadoria
Contábil

Coordenadoria PAEFI,
LA/PSC

Coordenadoria
CADÚNICO


